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ATA DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUATIS 

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e
dezoito, às dez horas, reuniu-se ordinariamente na Câmara
Municipal de Quatis, sob a presidência do vereador Emerson
Oliveira  de  Almeida,  e  constatado  quórum  regimental,  o
senhor presidente instalou a Sessão. A Ata 2240 foi lida e
aprovada.  No  horário  do  Expediente foram  lidos:
Requerimento n°: 030/2018 do Vereador Aluísio Max Alves
D’Elias, em cuja fase de discussão o Vereador autor do
referido  teceu  mais  alguns  comentários  sobre  o  tema,
ressaltando  a  importância  do  questionamento  quanto  às
eventuais restrições de repasses de verba, dada a dimensão
da parcela que estes representam na receita do Município.
Aprovado por unanimidade com a subscrição dos vereadores
Edimilson de Oliveira Silva, Flávio Florentino, Marcela da
Silva  Fonseca  Meyer,  Tadeu  José  de  Paula  Silva  e  Luis
Fernando do Nascimento Faria.  Indicações n  os: 141/2018 e
142/2018,  ambas  de  autoria  do  Vereador  Edimilson  de
Oliveira Silva. E não havendo vereador inscrito para fazer
uso  da  Tribuna,  passou-se  para  a  Ordem  do  Dia com  a
seguinte pauta:  Indicações n  os:  137/2018 e 138/2018, ambas
de  autoria  do  vereador  Edimilson  de  Oliveira  Silva.
Aprovadas por unanimidade com a subscrição de todos os
vereadores. E não havendo mais matérias constantes para a
Ordem do Dia, passou-se para a fase de  Requerimentos e
Indicações  Verbais,  na  qual  nenhum  dos  vereadores  se
manifestou. Não havendo vereador inscrito para Explicações
Pessoais,  o  presidente  em  seguida  declarou  a  Palavra
Livre.  A  fala  dos  vereadores  segue  resumidamente:  o
vereador  Aluísio  solicitou  ofício,  direcionado  à  90ª
Delegacia de Polícia Civil, ao 28° Batalhão de Polícia
Militar e ao Posto da Polícia Rodoviária Federal em Barra
Mansa,  em  atenção  aos  recorrentes  roubos  de  veículo  à
altura do viaduto em Floriano, que, apesar de não estar em
território quatiense, é rota de acesso ao Município, e
considerou  a  possibilidade  de  alguma  ocorrência  mais
grave, visto que havia registros de roubos à mão armada. O
vereador  Edimilson  pediu  que  fosse  enviado  ofício  à
secretaria competente, solicitando providências quanto ao
mau  estado  de  conservação  do  imóvel  alugado  pela
Prefeitura  Municipal  e  utilizado  como  Destacamento  de
Policiamento  Ostensivo  (DPO).  O  vereador  Tadeu
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complementou  o  pedido  de  envio  de  ofício  do  vereador
Aluísio, solicitando um ofício adicional direcionado à CCR
NovaDutra,  para  que  a  concessionária  providencie
iluminação  e  o  fechamento  dos  vãos  sob  o  viaduto,  e
comentou  a  visita  ao  SESC  Barra  Mansa,  solicitando  a
assinatura  do  convênio  entre  a  Prefeitura  Municipal  de
Quatis e a referida instituição o mais breve possível. O
senhor presidente agradeceu aos servidores Israel Wesley,
Nilton Flávio e Davi Ferreira pelos esforços direcionados
ao retorno da Sessão Online e comentou, consternado, sobre
o  estado  de  saúde  de  seu  irmão.  E  não  havendo  mais
vereador  inscrito  para  a  Palavra  Livre,  o  senhor
presidente,  ainda  emocionado,  passou  a  palavra  para  o
vereador Luiz Fernando, que agradeceu a presença de todos
e  convidou  para  a  próxima  Sessão  Ordinária,  que  será
realizada no dia três de maio de dois mil e dezoito, às
dez  horas.  Eu,   Raul  Monteiro  de  Carvalho,  Auxiliar
Administrativo , lavrei a presente Ata que será assinada
pelo presidente e secretários na forma do artigo cento e
quinze, parágrafo oitavo do Regimento Interno. 

Emerson Oliveira de Almeida
Presidente

José Jadenilso da Silva 
Primeiro Secretário

Flávio Florentino
Segundo Secretário
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